
 
 
Portaria Prevcom-10, de 30-6-2021  
 
Institui o Comitê Gestor do Plano de Benefícios Prevcom-MT  
 
O Diretor-Presidente da Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo, 
conforme artigo 45 do Estatuto Social da SP- Prevcom, resolve:  
 
Artigo 1º - A Diretoria Executiva da Fundação de Previdência Complementar do Estado de São 
Paulo, conforme disposto no inciso I do artigo 9º da Lei Estadual 14.653/11, bem como no 
inciso XVII do artigo 37 de seu Estatuto Social, institui o Comitê Gestor do Plano de Benefícios 
Prevcom-MT.  
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


